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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2607 de 22 de dezembro de 2020 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 40 2020 000013 2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Montanha 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Carne de Sol 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: BRASIL 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Envolve os limites geopolíticos dos 

municípios de Boa Esperança, Conceição da Barra, Montanha, Mucurici, Pedro Canário, 

Pinheiros e Ponto Belo, do estado do Espírito Santo. 

DATA DO DEPÓSITO: 02/07/2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE CARNE DE SOL DO VALE 

DO ITAÚNAS 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 11 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “MONTANHA” para o produto CARNE DE SOL, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 

dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 7º da IN n.º 95/2018. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200082730 de 02 de julho de 2020, recebendo o 

nº BR 40 2020 000013 2. Em seguida, em 08 de dezembro de 2020, foi protocolizada a 

petição nº 870200154361, de comprovação de recolhimento de retribuição. 

Na petição n.º 870200082730 foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fl(s). 01-03; 

 Caderno de especificações técnicas – fl(s). 499-515; 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl(s). 04-05; 

 Estatuto Social registrado – fl(s). 14-24; 43-53; 72-82; 101-111; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fl(s). 10-12; 

39-41; 68-70; 97-99; 

 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fl(s). 33-34; 62-63; 91-92; 120-121; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas – fl(s). 10-12; 39-41; 68-70; 97-99; 

 Lista de presença da ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de 

especificações técnicas – fl(s). 31-32; 60-61; 89-90; 118-119; 

 Identidade e CPF dos representantes legais – fl(s). 122; 

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 123-125; 

 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fl(s). 126-406  

 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl(s). 407-498; 

 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl(s). 02. 
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 Outros documentos:  

 Certidão de averbação em cartório e comprovante de pagamento das 

respectivas despesas – fl(s). 6-9; 13; 35-38; 42; 64-67; 71; 93-96; 100; 

 Requerimento de averbação em cartório – fl(s). 25; 54; 83; 112;  

 Exigências do cartório – fl(s). 26; 55; 84; 113; 

 Resposta às exigências formuladas pelo cartório – fl(s). 27-28; 56-57; 85-86; 

114-115;  

 Convocação para assembleia geral extraordinária – fl(s). 29-30; 58-59; 87-88; 

116-117.  

 

A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que o caderno de 

especificações técnicas, o estatuto social, a ata de eleição da diretoria para o biênio 

2019/2020, a ata de aprovação das alterações de estatuto social e a ata de aprovação do 

caderno de especificações técnicas foram apresentados quatro vezes cada um deles. 

Aparentemente trata-se de um equívoco no protocolo dos mesmos, contudo essa 

multiplicidade de documentos pode ser fonte de inconsistências, como divergência entre 

documentos aparentemente semelhantes, deixando dúvidas quanto ao documento válido no 

momento.  

Assim, o substituto processual deve esclarecer porque os documentos mencionados 

foram apresentados quatro vezes e se há diferença entre as quatro versões apresentadas de 

cada um deles. Havendo diferença, deve ser indicada a versão que deve ser considerada para 

fins de exame técnico e eventual registro da IG (ver exigência 1). 

Além disso, ressaltamos que os diversos documentos apresentados no fluxo do 

processo contêm divergência quanto à razão social do substituto processual. Mais 

precisamente, no requerimento do registro (fl. 1) o substituto processual se apresenta como 

“Associação dos Produtores de Carne de Sol do Vale do Itaúnas”; no estatuto social (fls. 14-

24; 43-53; 72-82; 101-111) como “Associação dos Produtores de Carne de Sol de Montanha - 

APENC”; e no caderno de especificações técnicas (fls. 499-515), na ata da assembleia geral 

extraordinária de 18/11/2019 (fls. 10-12; 39-41; 68-70; 97-99) e na lista de presença da 

respectiva assembleia (fls. 31-32; 60-61; 89-90; 118-119) como “Associação dos Produtores 

de Carne de Sol do extremo Norte Capixaba - APENC”.  

Então, para fins de precisão das informações do processo e para garantia de que o 

estatuto social e as atas das assembleias realmente se referem ao substituto processual, deve 

ser indicada a correta razão social do substituto processual, com a devida comprovação (ver 

exigência 2).  
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3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 11 

da IN n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Esclareça porque os documentos mencionados foram apresentados quatro vezes e se 

há diferença entre as quatro versões apresentadas de cada um deles. Havendo 

diferença, INDIQUE qual versão deve ser considerada para fins de exame e 

eventual registro da IG. 

2) Tendo em vista divergência quanto à razão social do substituto processual nos 

documentos apresentados no fluxo do processo, INFORME qual a razão social do 

substituto processual, com a devida comprovação, e ESCLAREÇA o motivo da 

divergência. 

2.1) Caso a Razão Social correta seja diferente da informada no Caderno de 

Especificações Técnicas da IG, CORRIJA essa informação (vício de forma) no 

documento em questão e o reapresente, sem alterar nenhuma das disposições 

aprovadas pela coletividade, não sendo necessário submeter a correção a nova 

assembleia. 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 7º, conforme disposto no art. 11, caput, da IN n.º 95/2018. 

Nesta etapa não avaliamos o conteúdo dos documentos, nem o seu mérito, mas sim, 

informações preliminares para viabilizar a publicação dos autos para a manifestação de 

terceiros e, finalmente, o exame de mérito. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 11 da IN n.º 95/2018.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2020 

 

www.smartpi.com.br



Assinado digitalmente por: 

 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

Raul Bittencourt Pedreira 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1528344 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2607 de 22 de dezembro de 2020. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402020000016-7  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região do Jaíba  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto   

PRODUTO: Frutas: banana, manga, mamão e lima ácida tahiti  

REPRESENTAÇÃO: -- 

PAÍS: Brasil  

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para produção 
possui 18.007,587 km², abrangendo a totalidade dos municípios de Jaíba, Janaúba, Matias 
Cardoso, Porteirinha, Nova Porteirinha, Verdelândia, Pedras de Maria da Cruz e Capitão 
Enéas, e parte dos municípios de São Francisco, Januária, Itacarambi, Manga e Montes 
Claros. 

DATA DO DEPÓSITO: 27/08/2020  

REQUERENTE: ABANORTE - Associação Central dos Fruticultores do Norte de Minas  

PROCURADOR: Marcos Fabricio Welge Gonçalves  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 
(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 
 
Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “REGIÃO DO JAÍBA” para o produto FRUTAS: BANANA, MANGA, MAMÃO E 

LIMA ÁCIDA TAHITI, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme 

definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – 

LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 7º da IN n.º 95/2018. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200108506 de 27 de agosto de 2020, recebendo o 

nº BR402020000016-7.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fls. 1 a 3; 
 Caderno de especificações técnicas – fls. 4 a 14; 
 Procuração – fl. 57; 
 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 58; 
 Estatuto Social registrado – fls. 59 a 79; 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 80 a 82; 
 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fls. 83 a 90; 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 91 a 94; 
 Identidade e CPF dos representantes legais – fls. 101 e 102; 
 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 103 a 111; 
 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 114 a 713;  
 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl. 112; 
 Outros documentos:  

 Sistema de produção técnica do limão taiti da Região do Jaíba – fls. 15 a 22;  

 Sistema de produção técnica do mamão formosa da Região do Jaíba – fls. 23 a 
32; 

 Sistema de produção técnica da manga na Região do Jaíba – fls. 33 a 42; 
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 Sistema de produção técnica da banana Cavendish (nanica) da Região do Jaíba 
– fls. 43 a 49; 

 Sistema de produção técnica da banana prata da Região do Jaíba – fls. 50 a 56; 

 Imagens da Assembleia Geral, ocorrida virtualmente, com aprovação do 
caderno de especificações técnicas – fls. 95 e 96; 

 Padrões das frutas da Região do Jaíba – fls. 97 a 100; 

 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Substituto Processual – fl. 113. 
 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 
havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 
condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 
caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 
art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 
elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 14 de dezembro de 2020 na base de 
marcas do INPI na NCL (11) 29, foi encontrado um registro contendo o termo “JAÍBA”, a 
saber, processo 900443073 (Jaíba), para identificar pepinos em conserva. 

Foi também realizada busca na NCL (11) 31, sendo encontradas duas marcas 
registradas contendo o termo “JAÍBA”: processo 904750981 (Fruto do Jaíba), para identificar, 
entre outros itens agroalimentares, frutas, incluindo as cítricas limão e laranja, verduras e 
legumes frescos; e processo 904755061 (Região do Jaíba), também para identificar frutas, 
incluindo as cítricas limão e laranja, verduras e legumes frescos. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 
providências. 

 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

  

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

 

  

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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